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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBACADERNO LEGISLATIVO

DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Wilson Filho (Presidente) 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Jutay Meneses
3. Dep. Felipe Leitão 3. Dep. Francisca Motta
4. Dep. Eduardo Carneiro 4. Dep. Bosco Carneiro
5. Dep. Tanílson Soares 5. Dep. Chico Mendes
6. Dep. Taciano Diniz 6. Dep. Gilbertinho
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Bosco Carneiro
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Danielle do Vale 5. Dep. Francisca Motta
6. Dep. George Moraes 6. Dep. Caio Roberto
7. Dep. Tovar Correia Lima 7. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Danielle do Vale (V. Presidente) 2. Dep. Francisca Motta

3. Dep. Chió 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. George Moraes 4. Dep. Gilbertinho

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Galego Souza (Presidente) 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Bosco Carneiro 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Francisca Motta

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. 

5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. 

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Michel Henrique (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra
2. Dep. João Paulo Segundo 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Tovar (V. Presidente) 4. Dep. 
5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. 

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Danielle do Vale (Presidente) 1. Dep. Cida Ramos
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Francisca Motta 3. Dep. Dra. Jane Panta
4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. 
5. Dep. Tovar 5. Dep. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Michel Henrique
3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo
4. Dep. George Moraes 4. Dep. 
5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão
2. Dep. Chió 2. Dep. Eduardo Carneiro
3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Tião Gomes
4. Dep. Gilbertinho 4. Dep. 
5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. 

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Eduardo Brito 2. Dep. Chió

3. Dep. Hervázio Bezerra 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Tovar 4. Dep. 

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Michel Henrique 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Taciano Diniz 4. Dep. Tovar

5. Dep. Dr. Rômulo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Bosco Carneiro

2. Dep. Michel Henrique (V. Presidente) 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. 

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Galego Souza

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. Caio Roberto 6. Dep.  

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. 

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES

 
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.072, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
AUTORIA: DEPUTADO TIÃO GOMES 
 

Institui a Medalha do Mérito Cultural Joacil de 
Brito Pereira e dá outras providências.  

 
   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 
da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 
  Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Legislativo estadual, a Medalha do Mérito 
Cultural “Joacil de Brito Pereira”, a ser concedida a pessoas físicas ou jurídicas, paraibanas 
ou não, que tenham prestado relevantes serviços culturais ao Estado da Paraíba. 
 
  Art. 2º A Medalha do Mérito Cultural Joacil de Brito Pereira, a ser preferencialmente 
entregue em sessão solene agendada para o mês de fevereiro de cada ano, acompanhada do 
respectivo diploma, haverá de ser concedida a uma personalidade por ano, por iniciativa da 
Mesa Diretora ou mediante a subscrição de 1/3 (um terço) dos membros da Assembleia 
Legislativa. 
 

Art. 3º Na parte da frente da insígnia, haverá a efígie do escritor Joacil de Brito 
Pereira, com a expressão “Medalha do Mérito Cultural Joacil de Brito Pereira”; na parte de 
trás, constarão o brasão do Estado da Paraíba, o nome do agraciado com a medalha e o ano 
de entrega da honraria, devendo o número da resolução e autoria do respectivo projeto constar 
do diploma. 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Onde se ler: Resolução nº 2.070/2023, de 15/02/2023 

Leia-se Resolução nº 2.072/2023 de 15/02/2023  
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.073, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE 

 
Concede a Medalha do Mérito 
Empreendedor José Carlos da Silva Júnior, 
a Primeira-dama do Estado da Paraíba, Ana 
Maria Lins. 

 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 

   Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Empreendedor José Carlos da Silva 
Júnior, a Primeira-dama do Estado da Paraíba, Ana Maria Lins, pelo destaque no 
empreendedorismo e artesanato na Paraíba e no Brasil, contribuindo para a geração de emprego 
e renda. 

   Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.074, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE 

 
Concede a Comenda Darcy Ribeiro a 
Magnífica Reitora do Instituto Federal da 
Paraíba - Professora Dra. Mary Roberta 
Meira Marinho. 

 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 

   Art. 1º Fica concedida a Comenda Darcy Ribeiro a Magnífica Reitora do 
Instituto Federal da Paraíba, Professora Dra. Mary Roberta Meira Marinho, pelos relevantes 
serviços prestados à educação do nosso Estado.  

   Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

 

 
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.074, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE 

 
Concede a Comenda Darcy Ribeiro a 
Magnífica Reitora do Instituto Federal da 
Paraíba - Professora Dra. Mary Roberta 
Meira Marinho. 

 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 

   Art. 1º Fica concedida a Comenda Darcy Ribeiro a Magnífica Reitora do 
Instituto Federal da Paraíba, Professora Dra. Mary Roberta Meira Marinho, pelos relevantes 
serviços prestados à educação do nosso Estado.  

   Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER  
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

CADERNO ADMINISTRATIVO

EXPEDIENTE

PRESIDÊNCIA

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


